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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.606/2023
de 07 de dezembro de 2023.

“Dispõe sobre remanejamento de
dotações no orçamento vigente e
dá outras providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e,
especialmente as disposições do Art. 10, da Lei nº 2.171,
de 27 de junho de 2022 – LDO de 2023;

D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam remanejados no orçamento vigente o

valor de R$ 159.033,95 (cento e cinquenta e nove mil e
trinta e três reais  e  noventa e cinco centavos)  para as
seguintes dotações orçamentárias:

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 03 05 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HOMANOS
Ficha: 78 04.122.0012.1004.0000 Departamento de Recursos Humanos

10.000,00
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
02 04 01 DEPARTAMENTO GCM – GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Ficha:  123  06.182.0018.2016.0000  Segurança  Pública  Municipal

23.849,06
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA
02 08 01 SETOR DE ATENÇÃO BÁSICA
Ficha:  222  10.301.0026.2026.0000  Manut  das  Ações  de  Atenção

5.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
Ficha:  228  10.301.0026.2064.0000  Manut  das  Ações  de  Atenção

15.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
02 08 02 SETOR DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E

HOSPITALAR
Ficha:  264  10.302.0027.2028.0000  Média  e  Alta  Complexidade

Hospitalar 12.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
02 09 07 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR
Ficha:  403  12.306.0034.2073.0000  Manutenção  e  Melhorias  da

Merenda 10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02 10 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO
Ficha: 437 13.392.0038.2078.0000 Desenvolvimento e Manutenção da

Cultura 37.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
Ficha: 533 13.392.0038.2078.0000 Desenvolvimento e Manutenção da

Cultura 40.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Ficha: 590 08.243.0040.2091.0000 Proteção Social Básica 2.800,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02 11 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST^NCIA SOCIAL
Ficha:  478  08.244.0042.2049.0000  Gestão  da  Assistência  Social

2.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
Ficha:  479  08.244.0042.2049.0000  Gestão  da  Assistência  Social

1.384,89
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

TOTAL..................................... R$ 159.033,95
Art.  2º  -  O  valor  constante  no artigo  anterior  será

coberto com o remanejamento de recurso proveniente das
seguintes dotações orçamentárias:

LOCAL: 02 EXECUTIVO
02 03 05 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HOMANOS
Ficha: 83 04.122.0012.2009.0000 Departamento de Recursos Humanos

10.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
02 04 00 SEGURANÇA PÚBLICA
Ficha:  119  06.181.0018.1062.0000  Segurança  Pública  Municipal

15.000,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
02 04 01 DEPARTAMENTO GCM – GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Ficha:  124  06.182.0018.2016.0000  Segurança  Pública  Municipal

3.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Ficha:  127  06.182.0018.2016.0000  Segurança  Pública  Municipal

2.800,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  132  06.182.0018.2016.0000  Segurança  Pública  Municipal

3.049,06
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02 08 01 SETOR DE ATENÇÃO BÁSICA
Ficha:  221  10.301.0026.2026.0000  Manut  das  Ações  de  Atenção

5.000,00
3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL
Ficha:  226  10.301.0026.2064.0000  Manut  das  Ações  de  Atenção

15.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02 08 02 SETOR DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E

HOSPITALAR
Ficha:  260  10.302.0027.2027.0000  Média  e  Alta  Complexidade

Hospitalar 12.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
02 09 07 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR
Ficha:  401  12.306.0034.2073.0000  Manutenção  e  Melhorias  da

Merenda 10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
02 10 02 DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO
Ficha: 436 13.392.0038.2078.0000 Desenvolvimento e Manutenção da

Cultura 37.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 545 13.392.0038.2046.0000 Desenvolvimento e Manutenção da

Cultura 40.000,00
3.3.90.30.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
02 11 01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Ficha: 455 08.243.0040.2091.0000 Proteção Social Básica 2.800,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
02 11 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ficha:  477  08.244.0042.2049.0000  Gestão  da  Assistência  Social

2.000,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO
Ficha:  483  08.244.0042.2049.0000  Gestão  da  Assistência  Social

1.384,89
4.4.90.52.00 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL..................................... R$ 159.033,95
Art. 3º - O remanejamento introduzido pelo presente

decreto  não  implica  em  abertura  de  crédito  adicional,
suplementar  ou  mesmo  extraordinário,  já  que  efetuada
dentro dos limites dos grupos de despesa impostos na Lei
de Diretrizes Orçamentária (Lei nº 2.171, de 27 de junho de
2022) e dentro dos valores aprovados para os poderes,
órgãos e unidades contemplados.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  em  07  de
dezembro de 2023.E
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PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 3.607/2023

de 13 de dezembro de 2023.

“Dispõe  sobre  a  revogação  do
Dec re to  n º  338 ,  de  17  de
setembro de 1986, que autorizou
o  uso  de  bens  mun ic ipa i s
dominiais  pela  Companhia  de
Saneamento Básico do Estado de
São Paulo – Sabesp, e dá outras
providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o Ofício nº 033/2023,  de 23.05.23,  da
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
–  Sabesp,  em  que  propõe  a  restituição  da  posse  dos
imóveis  descritos  no  Decreto  Municipal  nº  338/1986,
demonstrado  junto  ao  Processo  Administrativo  nº
1646/2023;

Considerando  que  referidas  áreas  utilizadas  pela
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
– Sabesp, para o Poço Profundo P.4 e servidão de passagem
ao mesmo;

Considerando  que  por  motivos  de  ordem  técnica  e
operacional,  bem  como  em  razão  da  modernização  do
sistema de abastecimento de água do município, o citato
Poço Profundo P.4 foi desativado;

Considerando que a Companhia de Saneamento Básico
do Estado de São Paulo – Sabesp, solicita a restituição de
referidas áreas e a revogação do Termo de Permissão de
Uso, firmado em 17 de setembro de 1986;

Considerando  finalmente  o  relatório  e  a  conclusão  da
Procuradoria Jurídica junto ao Processo Administrativo nº
1646/2023;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica revogado integralmente as disposições

do Decreto Municipal nº 338, de 17 de setembro de 1986,
e,  consequentemente  o  Termo  de  Permissão  de  Uso,
firmado  na  mesma  data  entre  este  município  e  a
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo
– Sabesp.

Art. 2º - A posse das áreas de que trata o Decreto nº
338,  de  17  de  setembro  de  1986,  ora  revogado,  ficam
restituída  ao  município  de  Capela  do  Alto.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 13 de dezembro

de 2023.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura

Municipal, data supra.
VALDIR APARECIDO DE MORIAS

SECRET. ADMINISTRATIVO
...........................................................................................................
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Portarias
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Inexigibilidade
Inexigibilidade

Processo Administrativo nº 258/2023
Inexigibilidade 024/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do
Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a Inexigibilidade de licitação com base no Artigo 74 caput,
Inciso  V,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  com  vistas  à
Inexigibilidade  para  Locação  de  imóvel  da  Residência
Terapêutica.

Capela do Alto, 13 de Dezembro de 2023.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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